
 

 

São Paulo, pelo prazo de cinco anos. Aprova, com base nas Deliberações CEE

202/2021 e 141/2016, o pedido de alteração regimental da Escola Superior da

CETEB / Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.

RESOLUÇÃO SEDUC N° 43, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre periodicidade dos empenhos para o exercício

financeiro de 2025, objetivando a razoabilidade e a proporcionalidade

na aplicação dos recursos

O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições legais e

considerando:

- o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade na execução

eficiente da dotação orçamentária da Secretaria da Educação;

- a diretriz de priorização de esforços e recursos diretamente

relacionados ao processo de ensino e aprendizagem;

- a necessidade de viabilizar a análise e execução das despesas

pertinentes;

Resolve:

Artigo 1º - As despesas decorrentes de ajustes formalizados e

aquelas relacionadas a serviços de utilidade pública deverão ser empenhadas

de acordo com a seguinte periodicidade:

I - Janeiro e fevereiro;

II - Março e abril;

III - Maio e junho;

IV - Julho e agosto;

V - Setembro e outubro;

VI - Novembro e dezembro.

§ 1º - Para os fins desta Resolução, consideram-se ajustes os

contratos, convênios, termos de colaboração, termos de fomento.

§ 2º - Ficam excluídas do disposto no caput as despesas oriundas de

obras cuja execução esteja a cargo da Fundação para o Desenvolvimento da

Educação - FDE.

Artigo 2º - Nos ajustes com execução mensal em que a liquidação

realizada seja inferior ao previsto no cronograma orçamentário, sem a devida

previsão de utilização, os ordenadores de despesa e gestores deverão proceder

ao cancelamento parcial do empenho e à devolução do recurso

correspondente.

§ 1º - As Unidades Gestoras Executoras (UGEs) deverão efetuar o

cancelamento parcial do saldo do empenho e promover a devolução do recurso

remanescente no prazo de até 5 (cinco) dias após a liquidação da nota fiscal ou

compromisso.

§ 2º - Compete à Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI)

acompanhar o cancelamento do saldo remanescente do empenho e a

devolução do recurso, podendo solicitar justificativa formal do Ordenador de

Despesa acerca da não devolução do recurso remanescente.

§ 3º - Esgotado o prazo previsto no § 1º deste artigo, a autoridade

competente da COFI poderá notificar o Ordenador de Despesa acerca do

descumprimento das providências necessárias ao cancelamento e à devolução

do recurso, bem como adotar outras medidas cabíveis.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

RESOLUÇÃO SEDUC N° 44, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Altera a Resolução SEDUC Nº 73 de 15 de outubro de 2024, que dispõe

sobre a Orientação de Convivência, como parte integrante do CONVIVA

SP – Programa de Melhoria da Convivência e Proteção Escolar, e dá

providências correlatas

O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições legais e à vista

do que lhe representou a Equipe Gestora do Programa de Melhoria da

Convivência e Proteção Escolar – Conviva SP,

Resolve:

Artigo 1º - Ficam alterados os dispositivos abaixo relacionados da

Resolução SEDUC Nº 73, de 15 de outubro de 2024, que passam a vigorar com

a seguinte redação:

I – o §2º do artigo 1º:

“§2º - Caberá às Diretorias de Ensino distribuir às vagas conforme sua

necessidade, respeitando a quantidade de vagas por diretoria de ensino e

carga horária fixadas no Anexo I”. (NR)

II - o §2º do artigo 6º:

“§2º O docente selecionado e indicado para atuar como POC exercerá

suas atribuições com uma das seguintes cargas horárias:

I - Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:

a) 32 (trinta e duas) aulas para ações destinadas ao programa;

b) 5 (cinco) aulas, a serem cumpridas em reuniões de planejamento e

avaliação agendadas pela Equipe Gestora;

c) 11 (onze) aulas, a serem realizadas em local de livre escolha,

destinadas para estudos, planejamento e demais atribuições inerentes à função

a qual foi atribuída.

II - Carga horária de 20 (vinte) horas semanais:

a) 16 (dezesseis) aulas, para as ações destinadas ao programa;

b) 3 (três) aulas, a serem cumpridas em reuniões de planejamento e

avaliação agendadas pela Equipe Gestora;

c) 5 (cinco) aulas, a serem realizadas em local de livre escolha,

destinadas para estudos, planejamento e demais atribuições inerentes à função

a qual foi atribuída”. (NR)”.

Artigo 2º - Fica acrescentado o § 3º ao artigo 6º da Resolução SEDUC

nº 73, de 15 de outubro de 2024, na seguinte conformidade:

§3º - Não se aplica ao Professor Orientador de Convivência o disposto

no artigo 2º da Resolução SEDUC Nº 11, de 01 de fevereiro de 2022.

Artigo 3º - Fica autorizada às Diretorias de Ensino a realização de

Processo Seletivo para a inclusão de candidatos na lista de cadastro reserva,

desde que sejam seguidos os parâmetros pré-estabelecidos no modelo de

edital disponibilizado pelo Conviva Central.

Artigo 4º - Ficam revogadas:

I - a Resolução SEDUC nº 110, de 03 de dezembro de 2024; e

II - a Resolução SEDUC nº 40, de 28 de fevereiro de 2025.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo I

DIRETORIA DE ENSINO VAGAS CARGA HORÁRIA PARA CADA
VAGA

ADAMANTINA 3 20
AMERICANA 2 40
AMERICANA 7 20
ANDRADINA 1 40
ANDRADINA 1 20
APIAI 8 20
ARACATUBA 7 20
ARARAQUARA 2 40
ARARAQUARA 6 20
ASSIS 8 20
AVARÉ 2 20
BARRETOS 3 20
BAURU 8 20
BIRIGUI 4 20
BOTUCATU 6 20
BRAGANCA PAULISTA 2 40
BRAGANCA PAULISTA 8 20
CAIEIRAS 17 20
CAIEIRAS 2 40
CAMPINAS LESTE 6 20
CAMPINAS LESTE 1 40
CAMPINAS OESTE 2 40
CAMPINAS OESTE 20 20
CAPIVARI 3 40
CAPIVARI 8 20
CARAGUATATUBA 1 40
CARAGUATATUBA 5 20
CARAPICUIBA 2 40
CARAPICUIBA 23 20
CATANDUVA 3 20
CENTRO 14 20
CENTRO OESTE 14 20
CENTRO SUL 1 40
CENTRO SUL 4 20
DIADEMA 10 20
FERNANDÓPOLIS 1 20
FRANCA 12 20

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 61, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, SEGUNDA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.03.24.1.1.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

50/224



 

 

GUARATINGUETA 5 20
GUARULHOS NORTE 1 40
GUARULHOS NORTE 16 20
GUARULHOS SUL 3 40
GUARULHOS SUL 15 20
ITAPECERICA DA SERRA 10 20
ITAPETININGA 8 20
ITAPEVA 6 20
ITAPEVI 2 40
ITAPEVI 14 20
ITAQUAQUECETUBA 12 20
ITARARÉ 1 20
ITU 2 40
ITU 8 20
JABOTICABAL 4 20
JACAREI 1 40
JACAREI 4 20
JALES 3 20
JAU 1 40
JAU 4 20
JOSE BONIFACIO 5 20
JUNDIAI 1 40
JUNDIAI 8 20
LESTE 1 3 40
LESTE 1 15 20
LESTE 2 4 40
LESTE 2 11 20
LESTE 3 3 40
LESTE 3 13 20
LESTE 4 2 40
LESTE 4 12 20
LESTE 5 1 40
LESTE 5 13 20
LIMEIRA 7 20
LINS 3 40
LINS 4 20
MARILIA 10 20
MAUA 2 40
MAUA 16 20
MIRACATU 5 20
MIRANTE DO
PARANAPANEMA

7 20

MIRANTE DO
PARANAPANEMA

1 40

MOGI DAS CRUZES 7 20
MOGI MIRIM 5 20
NORTE 1 1 40
NORTE 1 22 20
NORTE 2 2 20
NORTE 2 6 40
OSASCO 4 40
OSASCO 12 20
OURINHOS 2 20
PENÁPOLIS 3 20
PINDAMONHANGABA 8 20
PIRACICABA 3 20
PIRAJU 3 20
PIRAJU 1 40
PIRASSUNUNGA 8 20
PRESIDENTE PRUDENTE 1 40
PRESIDENTE PRUDENTE 3 20
REGISTRO 9 20
RIBEIRAO PRETO 9 20
SANTO ANASTACIO 7 20
SANTO ANDRE 11 20
SANTOS 1 40
SANTOS 11 20
SAO BERNARDO DO CAMPO 2 40
SAO BERNARDO DO CAMPO 8 20
SAO CARLOS 14 20
SAO JOAO DA BOA VISTA 12 20
SÃO JOAQUIM DA BARRA 2 20
SAO JOSE DO RIO PRETO 8 20
SAO JOSE DOS CAMPOS 1 40
SAO JOSE DOS CAMPOS 13 20
SAO ROQUE 8 20
SAO VICENTE 2 40
SAO VICENTE 6 20
SERTAOZINHO 4 20
SOROCABA 2 40
SOROCABA 10 20
SUL 1 4 40
SUL 1 14 20
SUL 2 20 20
SUL 2 5 40

SUL 3 1 40
SUL 3 24 20
SUMARE 3 40
SUMARE 8 20
SUZANO 2 40
SUZANO 9 20
TABOAO DA SERRA 3 40
TABOAO DA SERRA 17 20
TAQUARITINGA 6 20
TAUBATE 4 20
TUPA 5 20
VOTORANTIM 2 20
VOTUPORANGA 2 20

RESOLUÇÃO SEDUC N° 45, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre o novo Estatuto Padrão dos Grêmios Estudantis Paulistas

no âmbito da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo - SEDUC-

SP e dá providências correlatas.

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no exercício de

suas atribuições legais, à vista do que lhe apresentou a Coordenadoria

Pedagógica – COPED e considerando:

- a educação como um processo participativo e democrático, com

ações emanadas de uma gestão democrática, como protagonista das

mudanças nas relações interpessoais no âmbito da Unidade Escolar;

- a necessidade de oferecer uma nova normativa mínima para a

redação e aprovação de estatutos dos Grêmios Estudantis das escolas da rede

estadual de ensino;

- a Lei Federal nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, que dispõe sobre

a organização de entidades representativas dos estudantes de 1º e 2º graus e

dá outras providências;

- a Lei nº 15.667, de 12 de janeiro de 2015, dispõe sobre a criação,

organização e atuação dos grêmios estudantis nos estabelecimentos de ensino

fundamental e médio públicos e privados;

- a meta nº 19 do Plano Nacional de Educação na estratégia 19.4,

aprovado pela Lei Federal Nº13.005, de 25 de junho de 2014 e prorrogada pela

Lei nº14934, de 25 de julho de 2024;

- a Meta nº 19 do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei nº

16.279, de 08 de julho de 2016;

- o Parecer CEE 67/98 que dispõe sobre Normas Regimentais Básicas

para as Escolas Estaduais.

- a Resolução SEDUC N º 76, de 18 de outubro de 2024 referente aos

recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista - PDDE Paulista,

destinados aos Grêmios Estudantis das unidades escolares da rede estadual de

ensino

Resolve:

Artigo 1º - Fica instituído o novo Estatuto Padrão dos Grêmios

Estudantis Paulista para adoção dos Grêmios Estudantis das unidades escolares

da rede estadual de ensino, conforme anexo desta resolução.

Artigo 2º - O presente Estatuto Padrão deve ser objeto de

deliberação da Assembleia Geral dos estudantes das unidades escolares,

conforme a Lei Estadual nº 15.667/2015.

Artigo 3º - A equipe central dos Grêmios Estudantis Paulistas poderá

oferecer orientações às escolas, por meio de formações, boletins informativos e

suporte na adequação do estatuto, incluindo a incorporação de uma identidade

visual personalizada.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas em especial a Resolução SEDUC nº 18, de 08/03/2022.

ANEXO

ESTATUTO PADRÃO DOS GRÊMIOS ESTUDANTIS PAULISTAS

O presente Estatuto, aprovado em Assembleia Geral na data __/__/__,

dispõe sobre as normas que regulamentam o Grêmio Estudantil Paulista, suas

funções, ações e atitudes acordadas e deliberadas pelos seus membros.

As atividades do Grêmio Estudantil serão regidas por este

documento.

CAPÍTULO I

Da Natureza e do Objetivo

Seção I

Da Natureza
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